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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 032, de 07 de janeiro de 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação, do exercente 

do cargo comissionado de Coordenador 

de Proteção Social Básica e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal no 180, de 29 de 

novembro de  2001; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a pessoa de MARIA JOSÉ DE SANTANA SANTOS, 

brasileira, maior, capaz, RG nº 1201758947 SSP/BA, CPF nº 004.388.335-46, residente e 

domiciliada na Rua Lindolfo Dantas Guedes, s/n, Centro, cidade de Canudos/BA, para o 

cargo comissionado de Coordenador de Proteção Social Básica, vinculado a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Combate a Pobreza. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da 

Bahia, em 07 de janeiro de 2025. 

 

Jilson Cardoso de Macedo 

Prefeito de  Canudos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 033, de 07 de janeiro de 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação, do exercente 

do cargo comissionado de Coordenador 

de Departamento Administrativo e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal no 180, de 29 de 

novembro de  2001; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a pessoa de RAFAELA FERNANDES VARJÃO, brasileira, 

maior, capaz, RG nº 1544617500 SSP/BA, CPF nº 047.831.515-55, residente e domiciliada na 

Rua Belo Monte, 29, Centro, cidade de Canudos/BA, para o cargo comissionado de 

Coordenador de Departamento Administrativo, vinculado a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Combate a Pobreza. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da 

Bahia, em 07 de janeiro de 2025. 

 

Jilson Cardoso de Macedo 

Prefeito de  Canudos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 034, de 07 de janeiro de 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação, do exercente 

do cargo comissionado de Coordenador 

de Programas Sociais e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal no 180, de 29 de 

novembro de  2001; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a pessoa de RONDIELSON DE SOUZA FERNANDES SÁ, 

brasileiro, maior, capaz, RG nº 1412321107 SSP/BA, CPF nº 051.587.485-00, residente e 

domiciliada na Rua Joviniana Maria dos Santos, 05, Centro, cidade de Canudos/BA, para o 

cargo comissionado de Coordenador dos Programas Sociais, vinculado a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e Combate a Pobreza. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da 

Bahia, em 07 de janeiro de 2025. 

 

Jilson Cardoso de Macedo 

Prefeito de  Canudos 
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